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Assunto: EMENDA MODIFICANDO TEXTO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9- 13/2020 — 

QUE ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N° 08, DE 21 DE AGOSTO DE 2009, QUE INSTITUI 
O CÓDIGO DE OBRAS DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 1BITINGA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS, QUANTO À PROIBIÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS 
COM INCLINAÇÃO TRANSVERSAL MAIOR QUE 3% E ESTABELECE SANÇÕES E 
MULTA. 

Tipo: EMENDA MODIFICATIVA 

O Parágrafo 3° do Artigo 20A constante do Artigo 10 do Projeto supra citado passa a ter a seguinte 
redação: 

§3" As obras com construções irregulares de calçadas ficam sujeitas à multa de 15 UFM's 
(Unidade Fiscal do Município), em caso de reincidência (não modificação da construção após 
notificação), o valor será duplicado a cada nova notificação". 

Justificativa: a referida emenda visa corrigir erros redacionais na digitação do texto, para urna 
correta interpretação do texto. 

Ibitinga, 18 de dezembro de 2020. 
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